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 Pregão Presencial nº 019-2024-2024-000004 - SRP  
Data de Abertura: __/04/2024 às 09:15h   

Local: Sala de reuniões da DLC/PMRM.   

Objeto:  

  

Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de palco, iluminação, sonorização, painel de LEDs, telão, fechamento, banheiros e correlatos, para serem 
utilizados no 42º aniversário de emancipação política e temporada do veraneio na praia de Rio Maria/PA.  
  

Valor Total Estimado  

SIGILOSO, conforme previsto no art. 24, da Lei 14.133/21  

Registro de Preços?  Amostra  Instrumento Contratual  

SIM  
Poderá ser Exigido 

imagens 
TERMO DE CONTRATO  

Lic. Exclusiva ME/EPP?  
Reserva de Cota 

ME/EPP?  
Forma de Adjudicação  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

 

Pregão Presencial nº 019-2024-2024-000004 - SRP 

 

 

 
 

 

OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

palco, iluminação, sonorização, painel de LEDs, telão, fechamento, banheiros e correlatos, para serem utilizados no 42º 

aniversário de emancipação política e temporada do veraneio na praia de Rio Maria/PA. 
 

 

Empresa:________________________________________________________________ 

 

Pessoa para contato:______________________________________________________ 

 

Endereço:_______________________________________________________________ 

 

Cidade: __________________________ Estado: _______________________________ 

 

Telefone: _______________________________________  

 

Fax:____________________________ 

 

E-mail:__________________________________________________________________ 

 

CNPJ: __________________________________________________________________ 

 

 

 

Obtivemos a cópia do Pregão Presencial acima identificado e os respectivos anexos. 

 

 

Local, ______ de __________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo/Assinatura 

 

 
 

 

(Preencher com letra legível ou digitar, digitalizar e encaminhar para o e-mail licitação.riomaria@gmail.com, ou entregar na Comissão 

de Licitações, para que possamos enviar informações posteriores, caso seja necessário). 
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EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-2024-000004 - SRP.   

  

  

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/04/2024       

HORÁRIO: 09:15h (horário oficial de Brasília – DF)   

LOCAL: Sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

MARIA-PA, situada à Avenida Rio Maria, 660, CEP: 68.530-000, Bairro, Centro – Rio Maria-PA.  

   

1. PREÂMBULO  

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, através de seu Agente de Contratação Oficial, designado 

pelo Decreto n.º 1.708 de 02 de fevereiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 

Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 1.474-A de 22 de dezembro de 2023, Decreto 

Municipal n.º 1.513 de 22 de janeiro de 2024, Decreto Municipal n.º 1.509 de 12 de janeiro de 2024,   Lei  

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto 

Municipal 1.474-A, de 22 de dezembro de 2023 e do 2.6. Decreto Municipal n.º 1.509 de 12 de janeiro de 2024, 

e, ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital.   

1.1.1 O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais:  

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 

de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei  

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, 

de 5 de outubro de 1999.”;  

Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006.  

Decreto Municipal 1.474-A, de 22 de dezembro de 2023, que Dispõe sobre o processo de implantação e uso 

da Lei Federal n.º 14.133/21 de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração pública direta, autárquica e 

fundacional do município de Rio Maria-Pará”.  

 

 Decreto Municipal n.º 1.509 de 12 de janeiro de 2024 que Dispõe sobre a regulamentação do sistema de 

registro de preços conforme a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 do município de Rio Maria-Pará. 

  

1.2. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro receberá os envelopes, timbrados 

com o nome das firmas participantes, contendo propostas de preços e a documentação de habilitação das 

empresas proponentes.  

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário.  

 

1.4. Para os fins previstos neste Edital informamos que o horário de atendimento para informações e 

esclarecimentos será das 08 às 12 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO MARIA.  

  

2. DO OBJETO  

  

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 

para prestação de serviços de locação de palco, iluminação, sonorização, painel de LEDs, telão, fechamento, 

banheiros e correlatos, para serem utilizados no 42º aniversário de emancipação política e temporada do 

veraneio na praia de Rio Maria/PA, por meio de procedimento licitatório – Pregão presencial e registro de 

preços – financiados com recursos da prefeitura de Rio Maria/Pa, para o exercício financeiro de 2024, sendo 

o tipo de licitação menor preço por item, conforme especificações constantes da Planilha de Quantitativos, que 

integra este edital, junto ao Termo de Referência - Anexo I.  

2.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento durante 12 (doze) meses, de acordo 

com as necessidades desta Prefeitura.  

  

2.2.1. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela Prefeitura terá caráter SIGILOSO, 

conforme justificativa apresentada no Termo de Referência e em conformidade com o art. 24, da Lei 14.133/21, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas.  

2.2.2. O sigilo não prevalecerá apenas para os órgãos de controle interno e externo.  

2.2.3. O orçamento estimado da contratação somente poderá ser divulgado após a fase da homologação do 

certame.  

2.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.  

2.2.4. O critério de julgamento das Propostas será o Menor Valor do Item.  

2.3.  O Item, cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar 

empresas enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e 

demais beneficiárias da Lei Complementar 123/2006, para o ramo de atividade pertinente ao objeto deste 

Pregão Presencial, que atendam às exigências desta Edital. 

  2.3.1. Caso não haja participantes enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual, fica o(s) itens abertos para as demais licitantes. 

2.4. Conforme especificações deste edital e seus anexos, o qual será processado e julgado de conformidade 

com os preceitos do Decreto nº 3.555/2000; Decreto nº 5.450/2005; Decreto nº 3.722/2001; Decreto nº 

8.538/2015; Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei 147/2014; Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Instrução 

Normativa nº 05, de 25 de maio de 2017-MPOG; Instrução Normativa Nº 02, de 11 de outubro de 2010 - MPOG 

e; subsidiariamente, a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.  
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3. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

3.1. Poderão participar deste certame todas as pessoas jurídicas que comprovem com documentos de 

registros ou autorizações legais que detenham ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, que preencherem as condições estabelecidas neste edital em consonância com a legislação 

específica e vigente.  

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

a seguir elencadas:  

a) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial;  

a.1) Será permitida a participação de empresas em Recuperação Judicial, mediante apresentação de medida 

judicial e/ou plano de recuperação homologado em juízo, bem como a comprovação de que a principal fonte 

de receita é originada de contratos com a Administração, observado o entendimento da 2ª turma do STJ no 

Agravo Regimental na MC 23.499/RS, julgado em 18/12/2014. b) Empresa que se encontre em processo de 

dissolução, fusão, cisão ou incorporação;  

c) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto; controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja 

servidor, dirigente de órgão, entidade contratante ou responsável pela licitação  

(incisos II e III do Art. 9º da Lei de Licitações);  

c.1.) Grupo econômico ou financeiro e filiais somente poderão apresentar uma única proposta de preços, sob 

pena de desclassificação da proposta, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital e lei;  

d) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 607/2011-  

Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011);  

e) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea 

“a” da Constituição Federal (Acórdão nº 1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, rel. Min. Valmir Campelo, 

06.07.2011).  

f) Cooperativas e Empresas estrangeiras que não funcionem no país e que não estejam autorizadas a 

funcionar nele.  

g) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição.  

3.2.1. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.  

3.2.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.  

  

4. DO CREDENCIAMENTO  

  

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um (01) representante, o qual 

deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 

verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.  

  

4.1.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário:  
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a) Carta de Credenciamento e/ou Procuração com firma reconhecida, através de outorga por instrumento 

público ou particular. Tanto o instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 

lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame;  

  

b) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do representante credenciado;  

  

c) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que outorgou os 

poderes ao seu representante, ou da respectiva Consolidação;  

  

d) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa e sócios 

se houver;  

  

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo II, modelo "a";  

  

f) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;  

  

4.1.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário:  

  

a) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do representante credenciado;  

  

b) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que outorgou os 

poderes ao seu representante, ou da respectiva Consolidação;  

  

c) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa e sócios 

se houver;  

  

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo II, modelo "a";  

  

e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;  

  

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei 

Complementar Federal 123/2006 e suas alterações posteriores, deverá apresentar junto ao credenciamento:  

  

4.2.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional:  

  

a) comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;  

  

4.2.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional:  

  

a) Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006;  

  

4.2.3. Declaração que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, em 
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seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, e que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 

art. 3º, da referida Lei;  

  

4.2.4. Enquadramento/ Reenquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL (em original ou 

fotocópia devidamente autenticada), juntamente com a Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 30/04/2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC;  

  

4.2.4.1. A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro de balanço.  

  

4.2.4.2. A não apresentação dos documentos relacionados nos subitens 4.2.1. e 4.2.4, impossibilitará o 

participante de usufruir dos direitos da Lei Complementar 123/2006;  

  

4.2.4.3. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 

contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15 ou outro que vier substitui-lo.  

  

4.3. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, 

ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força 

maior, nem aceitos novos participantes no certame.  

  

4.4. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS   

  

4.4.1. Os documentos deverão ser apresentados no processo original, Cópia autenticada em Cartório, ou pela 

Comissão Permanente de Licitação da PMRM, ou cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro e/ou Equipe 

de apoio com apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura dos envelopes de 

credenciamento, devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasura.  

  

4.4.2. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação destes na forma 

autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real.  

  

4.4.3. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus anexos o pregoeiro, considerará não credenciado o proponente e consequentemente 

impedido de participar das fases seguintes.  

  

4.4.4. A licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão.   
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4.4.5. Na ausência de representação explicita, a empresa não será inabilitada, todavia, somente poderá fazer 

manifestação de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação e interpor recurso o representante 

devidamente credenciado.  

  

4.4.6. O documento de credenciamento será retido pelo Pregoeiro e Comissão de Apoio ao Pregão e juntado 

ao processo licitatório.  

4.4.7. Tendo como um dos princípios o da celeridade processual, a Equipe de Apoio ao Pregão solicita às 

proponentes que, efetivamente, se façam representadas na sessão de abertura dos envelopes, que 

permaneçam até o final do certame e, ainda, que os presentes tenham poderes decisórios.  

  

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no 

dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim solicitados pelo Pregoeiro, 

acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos:  

  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS      ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILI TAÇÃO  

Pregão Presencial Nº 019-2024-000004-SRP          Pregão Presencial Nº 019-2024-000004-SRP  

Data e hora da abertura                                           Data e hora da abertura  

Proponente: Razão Social e CNPJ                          Proponente: Razão Social e CNPJ  

Endereço completo do licitante                                Endereço completo do licitante   

  

   

5.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se cópia da procuração à proposta de preço.  

  

5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

  

5.4. As licitantes poderão, opcionalmente, encaminhar a documentação de habilitação juntamente com a 

proposta de preços, no entanto, será exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

  

5.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.  

  

5.7. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, e havendo a necessidade de envio 

de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o Pregoeiro fixará prazo de até 01 (uma) hora para que a licitante apresente a documentação 

complementar.  
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5.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

  

5.9. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

  

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art.  

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

5.11. É desejável que os documentos a serem conferidos com o original pelo Pregoeiro ou pelos membros 

da Equipe de Apoio sejam exibidos no local indicado no preâmbulo deste edital até 01 (um) dia antes da 

abertura do procedimento licitatório. Feita esta verificação, os documentos serão devolvidos à licitante para 

que os apresente na fase de habilitação. Contudo, será permitida que tal conferência seja efetuada quando da 

abertura do envelope de habilitação.  

  

5.5. Recomenda-se que as documentações contidas no ENVELOPE 02 deverá estar numerada 

sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a eventual falta 

de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo 

representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do presente Edital, 

vedada a desclassificação por este motivo.  

  

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA  

  

6.1. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser digitada em 01 (uma) única via, em papel timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada da Planilha Orçamentária, e apresentadas 

em envelopes fechados e rubricados nos fechos.   

6.2.  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;  

b) número do Pregão Presencial;  

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação com indicação de marca de cada item, 

em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital;  

d) Preço unitário e total ofertado para cada produto, em moeda corrente nacional, em algarismo com 02 (duas) 

casas decimais, apurados nos termos do subitem 5.2 e 6.2. deste item, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos os 

custos e despesas, encargos e incidências, diretas ou indiretas, não importando a natureza que recaiam 

sobre o fornecimento objeto desta licitação. 
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e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para entrega 

dos envelopes.  

f) prazo para entrega dos bens objeto da licitação imediato, conforme ordem de fornecimento e/ou nota de 

empenho.  

6.2.1. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que será 

considerada a data de referência de preços.  

6.2.2. A proposta de preços deverá conter preço unitário e total de cada item/Lote e apresentar o valor global 

dos itens e/ou Lotes.  

6.3. A Planilha Orçamentária será disponibilizada aos licitantes, para a equipe de apoio em meio eletrônico em 

formato Excel, sendo armazenada em pendrive disponibilizado pelo licitante, ou através do e-mail: 

licitacao.riomaria@gmail.com.  

6.3.1. A Planilha Orçamentária deverá ser solicitada pelos licitantes junto a Comissão Permanente de 

Licitação, de segunda à sexta no horário de 08:00 às 12:00 h, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes 

da data e horário previsto para abertura do certame.  

6.4. É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo às 

especificações mínimas constantes do edital, bem como demais informações necessárias ao perfeito 

entendimento do conteúdo das propostas, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça.  

6.5. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes no 

Anexo I - Termo de Referência e à proposta da licitante, e ainda ao seguinte:  

  

6.5.1. Anexos da Proposta de Preço:  

  

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro, 

e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus 

anexos, bem como assume inteira responsabilidade quanto a qualidade do produto ou serviço ofertado;  

  

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta.  

  

6.6. Recomenda-se que Proposta de Preços seja apresentada também em meio magnético gravada em 

PENDRIVE, através de utilização de planilha eletrônica Excel, conforme arquivo disponibilizado pela Comissão 

Permanente de Licitação e deverá ser apresentado DENTRO DO ENVELOPE DE PROPOSTA. Tal solicitação 

se justifica para dar celeridade ao processo, tendo em vista a necessidade de alimentação prévia do sistema 

de Licitações;  

  

6.7. Quando solicitado pelo PREGOEIRO, a licitante vencedora deverá demonstrar viabilidade de execução 

das propostas de preço ofertadas na fase de lances verbais, comprovando a exequibilidade do fornecimento 

do objeto, no que prescreve o art. 59, da Lei 14.133/21, sendo considerados inexequíveis aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato ou que estejam acima do orçamento estimado pela Administração, os quais 

são SIGILOSOS.  
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7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

  

7.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ressalvadas as condições descritas no item 5, deste Edital, 

deverão ser apresentados em 01 (uma) via, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, 

preferencialmente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5...5/5) em todas as suas folhas pelo representante 

legal ou pelo procurador, em Cópia autenticada em Cartório, ou pela Comissão Permanente de Licitação da 

PMRM, ou cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro e/ou Equipe de apoio com apresentação dos 

respectivos originais na ocasião da abertura dos envelopes, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.  

7.1.1. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação destes na forma 

autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real.  

7.1.2. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não 

ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.  

7.2. Os documentos deverão estar organizados na seguinte ordem:  

  

7.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA  

  

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o 

caso de empresário individual;   

  

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI;   

  

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

  

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;    

  

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;  

  

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas  

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

  

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

  

i) Os documentos em apreço citados nas alíneas "a" a "h" deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da Consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor;  
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j) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver;  

  

k) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União;  

  

l) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (Certidão Negativa);  

  

m) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

  

n) As consultas aos cadastros prevista nas alíneas ‘k’, 'l', e 'm' do item 7.2.1., deverão ser realizadas em nome 

da empresa licitante e também de seu proprietário e dos respectivos sócios se houver, por força do artigo 

12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio, com data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, 

se outro prazo não constar nos documentos.  

  

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente com o seu QSA 

(Quadro de Sócios Administradores). A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou 

subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da 

licitação.  

  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital, se houver, relativo ao 

domicílio ou  sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  

  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

  

c.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida Ativa da 

União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo que a mesma deve abranger também as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de 

julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

  

c.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões Negativas de débitos 

Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda - SEFA onde se situa a sede da empresa, 

deverão vir acompanhadas de sua autenticidade emitidas um dia anterior à licitação pelo site da SEFA a fim 

de agilizar o andamento, caso contrário o Pregoeiro (a) poderá suspender o certame até que se verifique as 

devidas autenticidades;  

  

c.3) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa;  
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c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma mesma certidão, deverão 

apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovação de sua situação em relação a todos os 

tributos.  

  

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pelo 

site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei.  

  

e) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a Certidão 

Negativa emitida pelo site da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;  

  

f) Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

  

g) Os participantes deverão encaminhar os documentos constantes no item 7.2.2, alíneas c.1, c.2, e “e”, 

em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

  

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura 

do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s) e, Certidão negativa de Protesto(s), emitida(s) 

pelo(s) cartórios competentes da sede da licitante, datadas dos últimos 90 (noventa) dias ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na(s) própria(s) certidão(ões);  

  

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. O balanço deverá vir 
acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se Habilitado para o exercício profissional, e também a Certidão 
Negativa de Débitos (CND), comprovando a situação do profissional relativa à débitos de qualquer natureza 
junto ao referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – CFC, juntamente com a Certidão 
Simplificada com registro de capital social, e Certidão específica de arquivamento, expedidas pela Junta 
Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame.  
  

c.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

  

c.2) Os documentos referidos no item c, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

  

d) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o termo 

de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento.  

  



  

____________________________________________________________________________________________  
Av. Rio Maria, nº 660, CEP: 68.530-000, Centro, Rio Maria / PA  

  

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Rio Maria 

e) Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta Comercial 

(como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede ou domicílio da 

licitante.  

  

f) Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre o 

cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas:  

  

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

  

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 

a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item pertinente.  

  

h) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço;   

  

i) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente, na forma 

da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as assinaturas do(s) 

representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade profissional do 

mesmo;  

  

j) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;  

  

7.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

  

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados, 

devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove(m), que a proponente já forneceu 

produtos pertinentes e compatíveis com objeto deste edital, em conformidade com art. 122, da Lei 14.133/21, 

acompanhado de cópia da nota fiscal ou cópia do respectivo contrato com firma reconhecida ou assinatura 

certificada digitalmente (no caso de Contrato com a Administração pública), considerando-se compatível o 

fornecimento ou execução anterior de serviços com as seguintes características:  

a.1) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

produto(s)/serviço(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s);  
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a.2) O (s) Atestado (s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito privado, deverá(ão) constar firma reconhecida em cartório do signatário. 

 

b) Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia - CREA, com validade na data de 

recebimento dos documentos de habilitação, compatível com o objeto deste certame. 

 

c) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, constante de atestado (s) devidamente registrado (s) no 

CREA, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) expedida pelo CREA, em nome do Engenheiro Eletricista que comprove a experiência anterior do 

profissional equivalente ao objeto da licitação. 

 

d) Demonstração da existência de vínculo obrigacional do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) Certidão (ões) 

de Acervo Técnico - CAT e do Atestado (s) de Capacidade Técnico Profissional e a Licitante nos seguintes 

termos: 

d.1) Anotação na Carteira de Trabalho (CTPS); ou 

d.2) Sendo por contrato, esta comprovação se faz por meio de apresentação de cópias autenticadas de 

instrumento de contrato de prestação de serviços (Modelo CREA, vinculo de RT - Responsável Técnico com a 

Licitante). 

  

7.2.5. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  

  

a) declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da habilitação, (cf. 

Anexo II, Modelo "b", deste Edital);  

  

b) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c".  

  

c) Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme Anexo II, modelo "d" deste Edital.  

  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO  

  

8.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere às certidões.  

  

8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  

8.3. Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, será observado:  
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 8.3.1.  No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando desejar os benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, quando optante ou não pelo Simples Nacional deverá ter apresentado as exigências 

previstas no Item 4 da fase de Credenciamento;  

  

 8.3.2. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição;  

  

 8.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa;  

  

 8.3.4. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada apresente 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao pregoeiro;  

  

 8.3.5. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 

inicialmente concedidos;  

  

 8.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.3.4, implicará decadência do direito 

à contratação, em conformidade com o art. 90, § 5º, da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

  

8.4. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser declarado vencedor, o pregoeiro 

procederá à adjudicação ao proponente vencedor.  

  

8.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  

  

9. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

  

9.1. As dúvidas eventualmente surgidas quanto à interpretação de qualquer condição estabelecida neste Edital 

e seus Anexos, ou pedidos de esclarecimento sobre o mesmo será dirimida ao Pregoeiro Sr. Marco Antonio 

Lage Rolim, designado pelo Decreto n.º 1.708 de 02 de fevereiro de 2024, para conduzir os trabalhos relativos 

ao certame, desde que apresentada por escrito, observado o prazo de 03 (três) dias úteis da data fixada para 

a abertura do certame, protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na Av. 

Rio Maria, N.º 660, CEP: 68.530-000, Centro, Rio Maria, estado do Pará, no horário das 08:00 às 12:00 horas 

ou encaminhada para o e-mail: licitação.riomaria@gmail.com, no mesmo prazo. 

 

9.2. As dúvidas e esclarecimentos formulados por proponentes serão respondidos, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, pelo Pregoeiro da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO MARIA por meio de ADENDOS e também enviando e-mail para o solicitante, sem a 

identificação da fonte que solicitou os esclarecimentos, tornando-se parte integrante do processo licitatório.  
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9.3. A PREFEITURA disponibilizará os ADENDOS a todos os proponentes que tenham adquirido o presente 

Edital, correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL licitado.  

9.4. Não deverão ser considerados pelos proponentes, na elaboração de suas propostas, quaisquer 

esclarecimentos e informações obtidos de forma diferente à citada no subitem 9.2 deste Edital, acima.  

9.5. Não será conhecida a petição de esclarecimentos enviada pelo interessado por e-mail sem que seja 

apresentado o original no prazo estabelecido pelo subitem 9.1.  

9.6. A elaboração da proposta, bem como a apresentação dos documentos exigidos neste Edital e a 

participação nas sessões públicas a serem realizadas, são de inteira responsabilidade da empresa 

proponente, não cabendo em qualquer hipótese a Prefeitura Municipal o ressarcimento dos valores 

despendidos com a sua elaboração, mesmo em caso de cancelamento do processo licitatório.  

  

10. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade no certame ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. 

  

10.2. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na aplicação da Lei. O 

interessado deverá apresentar petição dirigida ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio Maria, desde que 

apresentada por escrito, a ser protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada 

na Av. Rio Maria, Nº 660, CEP: 68.530-000, Centro, Rio Maria, estado do Pará, no horário das 08:00 às 12:00 

horas, ou pelo e-mail licitação.riomaria@gmail.com, observado o prazo de 03 (três) dias úteis da data prevista 

para a abertura do certame (sessão de abertura dos envelopes de habilitação e propostas) e atendendo, 

obrigatoriamente, às seguintes exigências:   

  

a) Fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;  

  

b) A petição deverá ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade, ou 

procurador, e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes específicos para impugnar o edital da presente licitação), conforme o caso, caso a procuração não 

seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu subscritor, que 

deverá ter poderes para outorgá-la.   

  

10.3. Não será conhecida a petição de impugnação enviada pelo interessado por e-mail sem que seja 

apresentado, em anexo, os documentos descritos acima e no prazo previsto na Lei 14.133/21.  

  

10.4. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos pelo subitem pelos subitens 10.1 e 10.2, 

acarreta a decadência do direito do licitante discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.  

  

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

  

11.1. O pregoeiro examinará as propostas de preços sempre levando em conta as exigências 
especificadas no edital;  
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11.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do mesmo 
com as especificações estabelecidas no edital e seus anexos, para atendimento das 
necessidades do órgão licitante;  

  

11.3. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, 
com o preço de mercado e ofertar o Menor preço POR ITEM.  

  

11.3.1. No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de Trabalho, será observada a Legislação 
específica para fins de classificação da mesma.  
  

11.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

  

11.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
e ele, para orientar sua análise e decisão.  

  

11.6. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o 
valor, o pregoeiro elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao 
critério do menor preço por item.  

  

12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

  

12.1. Serão recusadas as propostas de preços que:  

a) Não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos;  

b) Sejam omissas;  

c) Apresentem defeitos capazes de dificultar o seu julgamento ou irregularidades;  

d) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados para a execução do 

objeto desta Licitação e com as disponibilidades orçamentárias da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

MARIA/PA;  

e) Não restar comprovado sua exequibilidade;  

12.2. O Pregoeiro analisará a exequibilidade da proposta apresentada pelos licitantes.  

12.3. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação  

12.4. Será desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos 

equipamentos e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

12.5.O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, realizar diligências sobre a composição dos preços 

propostos.  

12.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido.  
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13. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS  

  

13.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o pregoeiro selecionará, sempre 

com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas 

as que tenham oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) àquela 

de menor preço, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação do vencedor.  

13.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no subitem 

13.1. o pregoeiro selecionará, sempre com base na classificação provisória, os autores das melhores 

propostas, até o máximo de 3 (três), quando houver, para que suas proponentes participem dos lances 

quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas escritas;   

13.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.   

13.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 

ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação.  

13.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

13.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital.  

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 

de ordenação das propostas.  

13.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor.  

13.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

13.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão.  

  

14. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

  

14.1. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. (Caput do art. 44 da lei 123/06).  

14.1.1. Na modalidade pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada (§ 2º do artigo 44 da Lei complementar 123/06).  

14.2. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 45 (caput 

e incisos) da LC 123/06, conforme a seguir:  
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

b) Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 14.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem na situação será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

14.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão.  

  

15. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS  

  

15.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas verbais, dar-se-á início 

ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.  

15.2. O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para oferecimento de lances verbais 

livres, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem 

decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance 

verbal.  

15.3. A desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de lances 

verbais, ficando a sua última proposta registrada para a classificação final.  

15.4. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver disponibilidade para 

tanto por parte das proponentes.  

15.5. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas as proponentes 

declinarem da correspondente formulação.  

15.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as propostas na ordem crescente 

de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lances, sempre com base no último preço 

apresentado, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira 

classificada, decidindo motivadamente a respeito.  

15.7. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para que seja 

obtido o melhor preço.  

15.8. Na hipótese de não realização de lances verbais, o pregoeiro verificará a conformidade entre a escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação.  

15.9. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do 

preço, também é facultado o pregoeiro negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja 

obtido preço melhor.  

15.10. O pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até mesmo 

propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião 

do julgamento, e de todos os meios possíveis para a correspondente verificação.  
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15.11. O pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o término da 

fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca 

dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do pregão, suficientes 

para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.  

15.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 

insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço o lance verbal de menor preço acarretará a 

desclassificação do proponente.  

15.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação da sua proponente, facultando-lhe o saneamento de falhas formais relativas à documentação na 

própria sessão.  

15.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 15.13, a correção das falhas formais poderá ser 

desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e ou 

substituição de documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico da licitante, ou ainda, por 

qualquer outro método que venha produzir os efeitos indispensáveis.  

15.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente será declarada 

vencedora.  

15.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso 

de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, 

observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes.  

15.17. Sendo a proposta aceitável, o pregoeiro verificará a condições de habilitação da proponente atenda tais 

requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões 

estampadas nos subitens antecedentes.  

   

16. DO RECURSO ADMINISTRATIVO  

  

16.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou que tenha sido impedida de 

fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para a 

apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis, contados da data da lavratura da ata.  

 

16.2. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente;  

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o pregoeiro 

examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade 

competente para decisão;  

16.5. Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências:  

a) - fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;  

b) - ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a administração da sociedade, ou 

procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), conforme o caso, caso a 

procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu 

subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la;  
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c) - protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na Av. Rio Maria, Nº 660, 

CEP: 68.530-000, Centro, Rio Maria, estado do Pará, no horário das 08:00 às 12:00 horas, dentro do prazo 

estabelecido no item 16.2 ou pelo e-mail licitação.riomaria@gmail.com.  

16.6. Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax ou e-mail e sem que seja apresentado, em 

anexo, as razões de recurso, no prazo estabelecido no subitem 16.2. alínea “a” , “b” e “c”.  

16.7. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

16.8. A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso administrativo meramente protelatório 

serão objeto de apuração pela Administração, em processo regular, garantido o direito à ampla defesa, 

na forma da lei.  

16.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.  

16.10. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a 

decadência do direito ao recurso e o pregoeiro adjudicará, por lote e/ou item, conforme o caso, o objeto 

do certame à empresa declarada vencedora, sendo submetido o presente procedimento à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, para homologação.  

16.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.12. Decididos os recursos, à Administração Pública, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, para o lote/item, conforme o caso, e homologará o 

procedimento licitatório.  

  

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

  

17.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da proponente, 

importará na decadência do direito de recurso, competindo o pregoeiro encaminhar à autoridade competente 

para a adjudicação e homologação o objeto do certame à proponente vencedora;  

17.1.1. O fornecimento dos materiais/serviços correspondentes ao objeto deste certame será adjudicado POR 

ITEM, depois de atendidas as Condições deste Edital.  

17.1.2. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade 

Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

  

17.1.3.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizada disputa final, hipótese em que os 

licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

17.2. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a contratação, 

respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem necessários para 

alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.  

17.3. 15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.3.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada 

ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação 

realizada na sessão pública do pregão;  
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17.3.2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

  

17.3.2.1. Empresa declarada vencedora deverá apresentar a Proposta Consolidada, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:  

17.3.2.1.1. apresentar a planilha de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;   

17.3.2.1.2. indicar na planilha de preços, o nome completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, 

profissão, número da Carteira de Identidade - RG ou outro documento equivalente, CPF, endereço completo 

e telefone) do responsável legal da empresa que assinará o contrato, informando o cargo que ocupa na 

empresa;  

17.3.2.1.3. Composição de preços unitários, demonstrando os custos, insumos, e lucro, de forma clara 

e inequívoca para cada item ofertado;  

17.3.2.1.4. indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente para efeito de 

pagamento.  

17.3.2.1.5.  descrição e especificação claras e completas do objeto a ser fornecido, de acordo com as 

especificações técnicas (Anexo I), informado a marca;  

17.3.2.1.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  

17.3.2.1.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

17.3.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação das licitantes adjudicatárias 

para assinar o contrato ou a respectiva ordem de serviço quando o caso, respeitada a validade de sua 

proposta.  

  

18. DO PREGÃO  

  

18.1. A critério da Prefeitura, este Pregão poderá:  

18.1.1 - ser anulado; se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado;  

18.1.2 - ser revogado; a juízo da Prefeitura se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta;  

18.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por conveniência 

exclusiva da Prefeitura.  

18.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:  

18.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação e indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149, da Lei 14.133/21;  

18.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 

alínea anterior; e  

18.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

18.3. A divulgação do resultado final deste Pregão.  

18.3.1. O resultado final do Pregão será publicado na FAMEP – Federação das Associações dos Municípios 

do Estado do Pará e no portal da transparência do Município de Rio Maria-PA.  
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19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

19.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, das condições 

previstas neste Edital e nas condições e regras prevista no 2.6. Decreto Municipal n.º 1.509 de 12 de janeiro 

de 2024 que Dispõe sobre a regulamentação do sistema de registro de preços.  

19.2. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Rio Maria (PA) 

convocará a licitante vencedora para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sob pena de decair do direito ao Registro;    

19.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da totalidade dos 

itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma futura aquisição, dentro 

do prazo de vigência;   

19.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da sua publicação na 

FAMEP - Federação das Associações de Municípios do Estado do Para, e, ainda, poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, sendo que durante este período a licitante vencedora 

deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

  

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

20.1. Homologado o resultado desta licitação, o “Órgão Gerenciador”, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas.  

20.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do Objeto 

deste Edital, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada à beneficiária do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições;  

20.3 É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, aplicando-se em caso 

de descumprimento, as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.  

  

21. DO GERENCIAMENTO E DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

21.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, será o Órgão responsável (Gerenciador) pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos Órgãos Usuários, respeitada a ordem de classificação e os quantitativos a serem adquiridos, 

os fornecedores para as quais serão emitidos os pedidos.  

21.2. Entende-se por Órgão Usuário, qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório;  

21.2.1. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento 

estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicada a segunda e, assim sucessivamente, podendo ser 

indicadas mais de uma, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à 

capacidade do licitante da vez.  

21.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao “Órgão 
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Gerenciador”, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas nos art. 82 ao 86, da Lei 14.133/21.  

21.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, não podendo exceder, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

21.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas;  

  

22. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Decreto 

Municipal 1.509 de 12 de janeiro de 2024.  

22.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo do Objeto registrado, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

MARIA, "Órgão Gerenciador” promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

22.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado.   

22.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   

22.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.   

22.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:   

  

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados;   

II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

  

22.7. A negociação prevista no item 22.6 será no sentido de os demais convocados manter os preços 

registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o órgão 

gerenciador deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso não haja 

consenso entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser 

estendida a eventuais integrantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação.  

22.8. Não havendo êxito nas negociais previstas no 22.7, o órgão gerenciador deverá revogar a ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.   

22.9. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de Preços, 

objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro, é 

indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do atendimento 

aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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22.10. O registro do fornecedor será cancelado quando:   

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;   

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;   

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou   

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021.  

  

22.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da negociação não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor original constante da Proposta do 

fornecedor e o preço máximo estimado pela PMRM, constante do Termo de Referência - Anexo I;  

22.6. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pela PMRM para o Item;  

22.7. Não havendo êxito nas negociações, o “Órgão Gerenciador” deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO PROPONENTE  

  

23.1. O fornecedor terá seu Registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições do contrato;  

b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, no prazo mínimo de 05 (cinco) 

dias úteis, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Tiver presentes razões de interesse público.  

23.2. O cancelamento de Registro, nas hipóteses previstas no Subitem Anterior, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da Autoridade Competente do “Órgão Gerenciador”;  

23.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente comprovado;  

23.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o “Órgão Gerenciador” fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos fornecedores a nova ordem de Registro.  

  

24. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  

24.1. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  

a) Por decurso do prazo de vigência;  

b) Quando não restarem fornecedores registrados.  

  

25. DA CONTRATAÇÃO  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
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25.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, de conformidade com a minuta, Anexo 

III deste Edital.  

25.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor será convocado, por escrito, para no prazo 

de até 05(cinco) dias uteis, para firmar Contrato de Prestação de Serviços, assinar e devolver o instrumento 

contratual, conforme proposta vencedora, devendo para tanto manter todas as condições de habilitação para 

contratar com a Administração Pública;  

25.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, é facultado à PREFEITURA, quando o convocado não 

assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

proponentes remanescentes para celebrar o contrato, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ou 

revogar a licitação.  

25.4. Na ocasião da assinatura do CONTRATO a (o) licitante vencedor (a) deverá dispor de CERTIFICADO 

DIGITAL nos termos da Resolução nº 11.536/2018/TCM.  

25.5. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil 

de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

25.6. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em site oficial da prefeitura.  

25.7. O contrato será celebrado com duração de 12 meses.  

25.8. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual (is) e sucessivo (s) período (s), 

a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela 

legislação vigente.  

25.9.  Eventual Aditivo serão na forma da Lei.  

25.11. A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o faça mediante 

documento escrito, recebido pela Contratante em até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do contrato, ou 

de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.  

25.12. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos 

de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 14.133/21.  

25.13. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à 

contratada direito a qualquer espécie de indenização.  

25.14. O fornecimento dos produtos deverá ter início a partir da data de assinatura do contrato e/ou 

recebimento da nota de empenho.  

25.15. Os fornecimentos deverão ser prestados conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital.  

  

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

26.1. A Contratada é obrigada a fornecer o objeto deste pregão, conforme as especificações do Anexo I -A do 

Termo de Referência, de acordo com os prazos e critérios estipulados, seguindo as descrições constantes 

deste instrumento.  

26.2. A Contratada é obrigada a executar, todos os procedimentos com vistas a garantir a integridade dos 

materiais solicitados, sendo que estes somente serão considerados efetivamente entregues após conferência 
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e aprovação da Contratante sobre a quantidade e qualidade do material, estando o mesmo sujeito em caso 

de não atendimento das exigências, a ser recusado.  

26.3. A Contratada deverá cumprir integralmente suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e 

administrativas, transporte, taxas, emolumentos, demais seguros, indenizações; todas essas obrigações serão 

de responsabilidade da CONTRATADA, comprometendo-se sob sua responsabilidade, para que forneça com 

o máximo de competência a execução dos serviços requeridos.  

26.4. Será verificada a equivalência dos produtos entregue, com as especificações contidas no Edital de 

licitação, sendo confrontadas também, com a Proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. Não 

será aceito produtos divergentes quanto à marca, modelo, ou especificação diversa da informada na proposta 

de preço da empresa vencedora.  

26.5. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento ou a 

utilização do produto nas finalidades administrativas institucionais, a CONTRATANTE, sustará os processos 

relativos a pagamentos em nome da contratada, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá 

ocorrer no prazo estabelecido neste Termo.  

26.6. A empresa Contratada será responsável pelo pagamento do frete, tributos, encargos sociais e quaisquer 

outras despesas que incluam ou venham a incidir no preço proposto.  

26.7. O período de garantia deverá ser aquele previsto no termo de referência.  

26.8. O fornecedor deverá, conforme o caso, garantir toda a assistência técnica necessária durante o período 

de garantia.  

26.9. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição de 

peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do produto, correrão por 

conta exclusiva da CONTRATADA.  

26.10. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, em 

até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21;  

26.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a 

fiscalização e o acompanhamento do contratante;  

  

27. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE  

  

27.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

27.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de Referência.  

27.3. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 

constantes deste Termo de Referência;  

27.4. Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada item 

que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

27.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor designado para 

este fim, de acordo com o previsto na Lei 14.133/21;  
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27.6. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 

produtos e emissão dos Termos de Recebimento Definitivo;  

  

28. DA CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS  

  

28.1. A convocação da detentora da Ata de Registro e do Contrato pelo Município de Rio Maria (PA), será 

formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para assinatura dos 

Instrumentos Contratuais, retirar a nota de empenho, ordem de serviço, ou instrumento equivalente, que será 

emitida pelo Departamento de Licitações e Contratos deste Município.  

28.2. O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o sujeitará às sanções 

previstas neste Edital;  

28.3. O fornecimento dos produtos deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, de acordo 

com Termo de Referência e seus anexos, e ainda:  

28.3.4. O fornecimento dos produtos, de forma parcelada, deverá ser iniciado imediatamente após a assinatura 

do contrato.  

28.3.5. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo 

perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 14.133/21;  

 

28.3.6. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços e/ou materiais fornecidos;  

28.3.7. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de 

serviço com as normas deste Edital;   

28.3.8. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).  

  

29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

29.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento municipal do exercício 

financeiro do ano corrente na classificação orçamentária consignada no orçamento da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO MARIA, a qual se vinculará no ato da contratação.  

  

30. DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

  

30.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pela unidade demandante e/ou Fiscal do Contrato, entretanto, os valores a serem pagos 

à contratada será de acordo com o fornecimento.  

30.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues 

ao Município de Rio Maria (PA), além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o 

pagamento;  
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30.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 

após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

30.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos serviços entregues.  

30.3. O Município de Rio Maria (PA) não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

30.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do detentor do Contrato.  

30.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de 

Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviços-FGTS.  

  

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

  

31.1 A Administração poderá aplicar ao Contratado, assegurada a defesa prévia, as penalidades previstas no 

Termo de Referência.  

  

32. DA EXTINÇÃO E REVOGAÇÃO  

  

32.1. A PREFEITURA poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a conduta adotada, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  

32.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto na Lei 14.133/21.  

32.3. No caso de anulação ou revogação do certame, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

33. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

  

33.1. O instrumento contratual oriundo desta licitação poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 

nº 14.133/21 e nas clausulas nele contidas.  

  

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

34.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Rio Maria (PA) não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  

34.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação.  
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34.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

34.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da Sessão Pública de Pregão.  

34.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário.  

34.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário.  

34.8. Só se iniciam e vencem os prazos deste edital em dia de expediente nesta Prefeitura.  

34.8.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes do horário 

normal, os prazos deste edital serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte.  

34.9. Os casos de omissão ou discordância existente entre o Edital e o Termo de Referência - Anexo I serão 

dirimidos pelo Pregoeiro, em observância a legislação e princípios administrativos, especialmente a ampla 

concorrência e proposta mais vantajosa.  

34.10. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

34.11. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil 

anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

34.12.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

 

34.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro  

 

34.14. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente vencedor, farão parte integrante 

do contrato, independentemente de transcrição.  

 

34.15. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

 

34.16. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro, Comissão de Apoio e licitantes presentes.  

 

34.17. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

 

34.18. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
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34.19. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, durante 30 (trinta) dias após a publicação do extrato 

do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

 

34.20. Fica assegurado a PREFEITURA o direito de no interesse da administração, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

legislação vigente.  

 

34.21. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 

publicados em imprensa oficial.  

  

35. DOS ANEXOS  

  

35.1. Integram o presente edital:  

  

ANEXO I - Termo de Referência;   

  

ANEXO II - Modelos das declarações de habilitação;   

  

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;  

  

ANEXO IV - Minuta de Contrato;  

  

36. DO FORO  

  

36.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Rio Maria / PA, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

  

Rio Maria / PA, 11 de abril de 2024.  

   

 

______________________________________ 

Márcia Ferreira Lopes 

Prefeita de Rio Maria-PA 

 

 

 

______________________________________ 

MARCO ANTONIO LAGE ROLIM 

Agente de Contratação 

Decreto n.º 1.708 de 02 de fevereiro de 2024      
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Maria - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ-MF 

04.144.176/0001-78, com sede na Avenida Rio Maria, n.º 660, CEP: 68.530-000, Centro, Rio Maria - PA, CEP: 

68.530-000, representada neste ato pela Sra. Márcia Ferreira Lopes, Prefeita do município de Rio Maria, resolve 

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado 

Legalmente pela Lei 14.133 Geral das Licitações de 1º de abril de 2021, normas gerais de licitação e contratação 

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. 

  

1. DO OBJETO  

1.1. Trata-se de registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 

de locação de palco, iluminação, sonorização, painel de LEDs, telão, fechamento, banheiros e correlatos, para 

serem utilizados no 42º aniversário de emancipação política e temporada do veraneio na praia de Rio 

Maria/PA, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.  

  

1.2. A empresa contratada deverá fornecer por meio de locação os seguintes bens objeto da licitação, de forma 
parcelada, conforme necessidade da Administração Pública.  

PLANILHA DESCRITIVA 

     Orçamento Sigiloso 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL R$ 

1 
LOCAÇÃO DE FECHAMENTO PARA 
EVENTO   34,000 DIA        

 

Especificação : SENDO 
DIARIAMENTE 100 METROS DE 
FECHAMENTO, TAMANHO 
PADRÃO DE 9 M DE LARGURA X 3 
M DE ALTURA EM ZINCO COM 
FIXAÇÃO DE FERRO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM POR CONTA DO 
CONTRATADO.      

 Valor total extenso:  

2 
LOCAÇÃO DE BANHEIRO VIP 
MÓVEL CONTANER   4,000 DIA        
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Especificação : COM: SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO CENTRAL 
DOTADO COM GRELHAS 
INDIVIDUAIS EM CADA CABINE 
COM ODORIZAÇÃO, SISTEMA DE 
SOM AMBIENTE COM ARANDELAS, 
CUBAS EM ACRÍLICO, SANITÁRIOS 
ELÉTRICOS LUXO, ESPELHOS, 
PISOVINÍLICO INDUSTRIAL, 
PAREDES BRANCAS EM PRFV 
(PLÁSTICO REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO) E CALAFETAÇÃO 
EM COLA POLIURETANO. 
GARANTINDO ASSIM 
TOTALASSEPSIA E HIGIENE DOS 
BANHEIROS, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE CLORO E 
DESINFETANTES DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO SEM 
PREJUDICAR A APARÊNCIA, 
PARTE ELÉTRICA COMPOSTA POR 
LUMINÁRIAS DECORATIVAS EM 
LED, INTERRUPTORES E 
TOMADAS, LUMINOSO PARA 
SINALIZARQUANDO ?EM USO?, 
CHICOTES E FIAÇÃO ANTI-
CHAMAS SEGUINDO TODAS AS 
NORMAS DE SEGURANÇA DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA AUTÔNOMO PARA 
FALTA DE ENERGIA COM 
BATERIAS PARA SUPORTAR ATÉ 
UMA HORA DE FUNCIONAMENTO. 
CARRETA BANHEIRO VIP 26 
CABINES- UNIDADE MÓVEL 
SOBRE RODAS (CARRETA) 
MEDIDAS EXTERNAS 15,50 X 2,50 X 
3,70 M (C X L X A), SENDO 4 
BANHEIROS MASCULINOS 
INDIVIDUAIS, 2 MASCULINOS 
COLETIVOS COM 5 MICTÓRIOS 
ECOLÓGICOS SEM USO DE ÁGUA, 
E 12 FEMININOS INDIVIDUAIS.      

 Valor total extenso:  

3 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO   4,000 DIA        
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Especificação : PORTÁTEIS, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 
1,10M DE FUNDO X 2,10 DE 
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, 
PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL, COM LIMPEZA, 
HIGIÊNIZAÇÃO E RETIRADA DOS 
DEJETOS POR DIA, SENDO 30 
UNIDADES. COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO.      

 Valor total extenso:  

4 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO   34,000 DIA        

 

Especificação : LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO: 60 CANHÕES POR 
LED; 12 CANHÕES LÂMPADA PAR 
FOCO 5; 06 MINIBRUT 3000 WAT; -
12 ATOMIX 3000; 24 MUVING 200 
7R; 06 ELIPISONIDAL; 01 CANHÃO 
SEGUIDOR, MESA GRAND MA2 OU 
AVOLITESTIGUERTOUTH; 02 
SPLINTER DE SINAL DMX.      

 Valor total extenso:  

5 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 12 M²   4,000 DIA        

 

Especificação : SENDO 
DIARIAMENTE 3 PAINEL DE LED, 
OUTDOOR COM ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO E EQUIPAMENTO 
COMPATÍVEL PARA GERAÇÃO DE 
VÍDEO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM POR CONTA DO 
CONTRATADO.      

 Valor total extenso:  

6 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 
DE ENERGIA ELÉTRICA   34,000 DIA        

 

Especificação : LOCAÇÃO DE 
GERADOR DE ENERGIA 
ELÉTRICA,SENDO DIARIAMENTE      
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03 GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA, GABINADO COM 
CAPACIDADE DE GERAÇÃO EM 
380, COM 260 KVA E TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

 Valor total extenso:  

7 
LOCAÇÃO DE PALCO GEOSPACE 
168 M²   4,000 DIA        

 

Especificação : 01 PALCO MEDINDO 
14X12, ESTRUTURA TODA EM 
ALUMÍNIO Q-30, MODELO CASA 
COM PAINEL PARA DIVULGAÇÃO. 
140 METROS DE PISO, COM 1,60 
DE ALTURA, COM PASSARELA DE 
FRENTE. 01 GRIDE DE 120X10 
ESTRUTURA TODA EM ALUMÍNIO 
Q-50. 02 CAMARIM 4X4 
CLIMATIZADO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM POR CONTA DO 
CONTRATADO.      

 Valor total extenso:  

8 
LOCAÇÃO DE PALCO MODELO 
CASA   30,000 DIA        

 

Especificação : LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO MEDINDO 14 METROS DE 
FRENTE X 10 METROS DE 
PROFUNDIDADE, ESTRUTURA 
P.A.FLY E PLATAFORMA PARA 
BATERIA (PRATICAVEL MEDINDO 
NO MINIMO 2X1X0,05M), COM 
COBERTURA EM BOX TRUSS DE 
DURO ALUMINIO FORMA DE DUAS 
ÁGUAS, PISO DO PAUCO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR 
PRETA, ALTURA DO SOLO DE NO 
MINIMO 4X4M TIPOTENDA CASA , 
ESCADA DE ACESSO. COM 
HOSPEDAGEM E ALIMENTALÇAO 
POR CONTA DO CONTRATADO.      

 Valor total extenso:  

9 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM PA 
DE 48   4,000 DIA        
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Especificação : LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE SOM, PA DE 48: 48 
CAIXA DE SOM; 02 TORRES DE 
DELAY COM 16 CAIXA DE SOM,08 
RAK´S DE POTÊNCIA, 04 PONTOS 
DE FRONT FILL, L.A 210 MACHINE, 
02 CONSOLI SC 48 VENUIR, 01 
M7CL COM 24 AUX, 06 MICROFONE 
SEM FIO SHURE, 02 KIT´S DE 
BATERIA SHUREPGADRUM KIT7, 
04 MICROFONE SEM FIO AKG, 02 
MICROFONE SEM FIO 
SENNHEISER, 12 MICROFONI COM 
FIO SHURE SM58, 01 KIT DE 
PERCUSSÃO SHUREPGADRUM 
KIT5, 2 MICROFONES SM 57.      

 Valor total extenso:  

10 LOCAÇÃO DE SOM PA 32   60,000 DIA        

 

Especificação : MESA DE SOM COM 
32 CANAIS COM 16 MANDADAS 
AUXILIARES; 01 MULTICABO DE 48 
CANAIS COM 60 METROS+ SPILER, 
02 PROCESSADORES DIGITAIS; 01 
CD/DVD PLAY; 01 NOTBOOK; 16 
CAIXAS DE SUB GRAVE COM 02 
FALANTES DE 18"; 16 CAIXAS DE 
ALTA FREQUÊNCIA LINEARRAY 
COM 2 X NECESSIDADES DO 
SISTEMA ACIMA, FIAÇÃO E 
CONEXÕES PARA AS DEVIDAS 
LIGAÇÕES; MONITOR (PALCO) - 01 
MESA DE SOM 32 CANAIS COM 16 
MANDADAS AUXILIARES; 01 
PROCESSADOR DIGITAL PARA O 
SIDEFILL; 01 SIDEFILL COM 2 
CAIXAS PARA SUBGRAVE COM 2X 
18" LINEARRAY COM 1X2"; 02 
MONITORES TIPO DRUNFILL COM 
2X 15"+DRIVER 2"; 04 MUTICABOS 
DE 12 FIAÇÃO E CONEXÕES PARA 
AS DEVIDAS LIGAÇÕES; 
MICROFONES E ACESSÓRIOS- 08 
MICROFONES SEM FIO UHF; 24 
MICROFONES DINÂMICOS; 01 KIT 
DE MICROFONES PARA BATERIAS; 
04 MICROFONES 
TIPOCONDENSADOR; 12 DIRECT 
BOX 28 PEDESTAIS TIPO GIRAFA 
PARA DEVIDOS EQUIPAMENTOS      
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BAKLINES - 02 AMPLIFICADORES 
PARA GUITARRA 100W + CAIXA; 01 
AMPLIFICADOR PARA CONTRA 
BAIXO COM 01 CAIXA COM 4X 10"+ 
1X 15" AMPLIFICADOR PARA 
TECLADO (COMBO); 01 KIT 
BATERIA ACÚSTICA COMPLETO; 
02 PRATICÁVEIS 2,O X 1,0M - 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
INTERCOM COM 02 PONTOS. COM 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
POR CONTA DO CONTRATADO. 

 Valor total extenso:  

11 LOCAÇÃO DE GROUND Q30   40,000 DIA        

 

Especificação : COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TODAS AS 
PEÇAS (80MT), MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, COM 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
POR CONTA DO CONTRATADO.      

 Valor total extenso:  

12 LOCAÇÃO DE CAMARIM 4 X 4   34,000 DIA        

 

Especificação : CAMARIM 4X4 
CLIMATIZADO, SENDO 
DIARIAMENTE 02 CAMARINS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
POR CONTA DO CONTRATADO.      

 Valor total extenso:  

13 LOCAÇÃO DE TENDA 10 X 10M   40,000 DIA        

 

Especificação : LOCAÇÃO DE 
TENDA MEDINDO ATÉ 10X10M; 
SENDO DIARIAMENTE 40 TENDAS, 
JÁ INCLUSO SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM.      

 Valor total extenso:  

14 LOCAÇÃO DE TENDA 6 X 6M   40,000 DIA        

 

Especificação : LOCAÇÃO DE 
TENDA MEDINDO ATÉ 6 X 6M, 
SENDO DIARIAMENTE 40 TENDAS, 
JÁ INCLUSO SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM.      

 Valor total extenso:  

15 LOCAÇÃO DE TENDA 5 X 5M   40,000 DIA        

 

Especificação : LOCAÇÃO DE 
TENDA MEDINDO ATÉ 5 X 5M, 
SENDO DIARIAMENTE 40 TENDAS,      
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JÁ INCLUSO SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

 Valor total extenso:  

     Total :  
 

 

2. JUSTIFICATIVA DA LOCAÇÃO  

2.1. A Prefeitura Municipal, através da Prefeitura Municipal de Rio Maria/Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, promove anualmente as programações dos eventos da cidade, eventos que já são tradicionais no 

município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada, a 

execução dos serviços para prestação de serviços de locação de palco, iluminação, sonorização, painel de 

LEDs, telão, fechamento, banheiros e correlatos, para serem utilizados no 42º aniversário de emancipação 

política e temporada do veraneio na praia de Rio Maria/PA se justifica visando atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Rio Maria/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, que além de fundamental 

importância, permite maior transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados por esta Prefeitura. A 

contratação em questão objetiva suprir as necessidades de cada órgão, visando garantir, da melhor forma, a 

execução das atividades realizadas durante o decorrer dos eventos. 

lnsta ressaltar que a secretaria não dispõe dos serviços ora solicitados. Sendo que os serviços, 

deverão ser entregues com a liberação do gestor, frisando que todas as despesas de transporte de materiais, 

mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e 

acidentes com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada, e estão contidas no preço 

orçado. 

Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela contratada e 

deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado. 

Compete destacar, que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos 

procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma eficiente e 

célere, é necessária à contratação dos serviços de locação de equipamentos a serem utilizados na divulgação 

das atividades realizadas pela Prefeitura e para atendimento das ações e/ou campanhas das Secretarias 

vinculadas. 

A locação é primordial em virtude de não dispormos de tais equipamentos, visto que, são utilizados 

eventualmente em campanhas específicas durante o ano, sendo mais viável a contratação de empresa para 

a locação e operacionalização para cada ação, considerando, estritamente, as dissimilaridades, como o 

número de pessoas, local, período de chuva, entre outros. 

Diante dos fatores que influenciam na montagem, instalação dos equipamentos e estruturas, 

ocasionando na divergência de tamanhos e potência de equipamentos, dificultando assim, uma aquisição 

precisa dos mesmos. 

Considerando a necessidade de ajustar contrato de locação de equipamentos para desenvolver várias 

atividades no decorrer do ano por esta instituição, faz-se necessário e indispensável à contratação do objeto 

licitado. 

Ressaltamos que os serviços a serem contratados, discriminados neste Termo de Referência 

enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns de engenharia. 



  

____________________________________________________________________________________________  
Av. Rio Maria, nº 660, CEP: 68.530-000, Centro, Rio Maria / PA  

  

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Rio Maria 

Registra-se que o procedimento contempla a Prefeitura Municipal de Rio Maria/Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo. 

  

3. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Tendo em vista que os materiais a serem adquiridos possuem padrões de desempenho e qualidade que 

são objetivamente definidos pelo edital e por este termo de referência, por meio de especificações usuais de 

mercado, a aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial, em 

conformidade com o art. 28, I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  

 

4. ADOÇÃO DA MODALIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL EM DETRIMENTO DA SUA  FORMA 

ELETRÔNICA  

4.1. Há argumentações de diversos órgãos de controles interno e externo no sentido de que o pregão eletrônico 

acarreta redução significativa de preços em razão de atrair mais fornecedores, que não precisam arcar com 

custos de deslocamento apenas para participar dos certames licitatórios.  

4.2. De fato, o formato eletrônico do pregão, em algumas situações, é preferível ao presencial por uma série 

de fatores, entre os quais o incentivo ao aumento da competitividade do certame e a dificuldade imposta ao 

conluio de potenciais licitantes.  

4.3. O aumento de competitividade pode decorrer, dentre outros fatores, da redução dos custos para 

participação na licitação, pois a oferta de propostas em certames licitatórios presenciais impõe uma série de 

gastos e dificuldades para os licitantes sediados em outras localidades. Por outro lado, quando utilizados os 

pregões eletrônicos, não existem tais restrições para empresas de outras unidades federativas. Assim, o uso 

do pregão eletrônico tem o condão de prestigiar, em particular, constitucional da isonomia, bem como 

privilegiar a busca da proposta mais vantajosa para a Administração.  

4.4. Por outro lado, a utilização do pregão presencial também tem suas vantagens, quando comparado com a 

modalidade eletrônica, o que não se resume apenas à alegação do critério - restrição da competição. Vejamos:  

a) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam 

os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.  

b) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.  

c) A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da 

contratação e exigências de segurança da informação, inviabiliza o uso da forma eletrônica.  

d) O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que 

não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas.  

e) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com 

os licitantes.  

f) A locação desses objetos descritos na planilha descritiva, onde o fornecedor normalmente será 

aquele situado nas proximidades do município, não restringe a competitividade ao utilizar a 

modalidade pregão presencial. 
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g) É fato público e notório que há um grande índice de licitantes que participam de pregão 

eletrônico e ganham no entanto não cumprem com a proposta, ata de registro assinada e/ou 

contrato, as vezes ganham e já pedem reequilíbrio econômico financeiro, ou seja, agem de má fé 

causando danos e dolo ao erário, e para punir essas empresas requer de processo administrativo 

que é moroso, em municípios que não tem corpo técnico suficiente para aplicar as penalidades, 

acabam deixando por passar a punição, preocupando-se em um novo processo para resolver a 

demanda. O pregão presencial “olho a olho” pode evitar esses aventureiros e empresas 

fantasmas que é uma das fraudes mais utilizadas por empresários criminosos. 

  

4.5. Além de tudo isso, a opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração 

fixada pela Lei nº 14.133/21. Não havendo permissão legal aos órgãos de controle determinar que seja 

utilizada determinada modalidade de licitação, apenas recomendar.  

4.6. Quanto à alegação de restrição de competição, essa afirmação não pode prosperar, tendo em vista que 

basta a Prefeitura divulgar o certame de forma ampla, inclusive enviando e-mails e realizando ligações para 

diversos fornecedores potenciais, do ramo do objeto.  

4.7. Não há ilegalidade na utilização do pregão presencial, isso é de conhecimento amplo, desde que 

justificado no procedimento administrativo.  

4.8. Além da permissividade legal, a justificativa para a utilização da modalidade Pregão Presencial pode ser 

bem simples, conforme se verifica na justificativa apresentada pelo TCEMS em um certame de pregão 

presencial recente:  

Pregão Presencial 02/2023 - TCEMS.  

A futura contratação será processada pela modalidade "Pregão Presencial", uma vez que o objeto 

é facilmente definido e estabelecido padrões de qualidade, enquadrando-se no disposto na Lei nº 

10.520/2005.  

  

4.9. Portanto, entendemos que a utilização da modalidade pregão presencial, utilizada por esta Prefeitura, na 

locação desses objetos definidos na planilha descritiva, de forma parcelada, não é ilegal, principalmente pelo 

fato de que será data ampla divulgação ao certame.  

  

4.10. Ressaltamos que o Município de Rio Maria/PA possui menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. Desta forma, 

segundo o que prescreve o art 17, § 2º, da Lei 14.133/21, este município deverá atentar para o disposto nesse 

dispositivo legal, onde prescreve que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica 

(grifo nosso), admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  

4.11. Excepcionalmente, esse certame não poderá ser gravado em áudio e vídeo, devido à ausência, ainda, de 

equipamentos e sistemas disponíveis para tanto, os quais já se encontram em fase de instalação.   

4.12. No entanto, esta Prefeitura Municipal já está providenciando a adaptações na sala de licitações para 

instalar sistema de gravação de áudio e vídeo das sessões dos pregões presencial e, ainda, transmissão ao 

vivo no portal da prefeitura. Com isso, acredita-se que a partir do mês de maio de 2024 todos os pregões 

presenciais realizados, com base na Lei 14.133/21, já serão transmitidos ao vivo no portal da prefeitura. Como 

já informado no parágrafo anterior, os equipamentos já estão em fase de instalação e testes.  
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5. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1. O fornecedor será selecionado mediante obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.  

5.2.  Critério de seleção será o menor preço por item obtido nas propostas.  

5.3. A aquisição será feita de forma parcelada durante o ano de 2024, mediante emissão da Ordem de 

Fornecimento pela Prefeitura. Por isso, recomenda que seja realiza Ata de Registro de Preços.  

5.4. O pagamento será realizado de uma única vez, em sua totalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a emissão da nota fiscal e da entrega regular dos materiais.  

  

6. LOCAL DE EXECUÇÃO  

6.1. A montagem das estruturas necessárias para cada tipo de evento deverá ser realizada nos locais 

indicados pela assessoria de comunicação da Prefeitura de Rio Maria-PA conforme quantidades e 

especificações indicadas na ordem de serviços. 

  

7. VALOR ESTIMADO SIGILOSO  

7.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental necessária nas 

licitações públicas. O inciso XXII, alínea “i” do artigo 6° da referida lei determina que o Termo de Referência 

deverá conter estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

pesquisas de mercado e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado.”  

7.2. Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas.  

7.3. Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma competência discricionária, de forma 

que a autoridade responsável pela licitação decida se o orçamento estimado da contratação será ou não 

sigiloso. Isso porque, o art. 24 não obriga a adoção do caráter sigiloso, mas apenas prevê que: “Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso”.  

7.4. Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do art. 18 da Lei 14.133/2021, o qual prevê 

que a fase preparatória do processo licitatório deverá compreender, dentre outras informações, a motivação 

sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 da mesma Lei.  

7.5. Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso I do art. 24 em 

comento, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.  

7.6. Atualmente, principalmente devido a instabilidade econômica, há excessiva dificuldade do Setor de 

pesquisas mercadológicas na obtenção de estimativas que, de fato, refletem a realidade do mercado, podendo 

gerar, por inúmeras vezes, estimativas superfaturadas.  

7.7. Porém, a dificuldade do setor de compras da Prefeitura em obter valores orçados, já que estes dependem, 

na maior parte das vezes, da participação de possíveis fornecedores, eleva os valores estimados, fazendo 

com que os preços médios sejam diretamente afetados e, consequentemente, resultando em estimativas além 

dos valores reais de mercado.  

7.8. Por outro lado, realizar pesquisas de preços somente em banco de preços públicos, certamente praticados 

por outros municípios do Estado, acarretará normalmente valores estimados abaixo do preço de mercado, 
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haja vista que esses preços normalmente estão bem abaixo do preço de mercado, devido à instabilidade 

econômica que o país vem enfrentando nos últimos anos. Procedendo desta forma, muitos itens licitados 

acabam por fracassados ou desertos.  

7.9. Na prática, observou-se que ao divulgar o orçamento estimado, as licitantes costumam agir de duas 

formas. A primeira, sabendo que o valor estimado, o qual servirá de limite máximo aceitável na contratação, 

encontra-se abaixo do preço de mercado, deixam de ofertar seus preços, resultando em licitação deserta. A 

segunda, conhecendo o valor estimado que a Prefeitura está disposta a pagar, baseado em estimativa prévia, 

e este estando acima do preço de mercado, as empresas tendem a praticar os preços tendo como referência 

esse valor máximo estimado, não permitindo que as leis de mercado ajam na formação de preços a serem 

ofertados.  

7.10. Quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes deverão apresentar sua proposta com 

base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços que a Administração 

disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes tenham uma área profissional de orçamentação/custos, capaz 

de formar o preço de mercado da empresa para aquela realidade de contratação.   

7.11. Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 – Plenário, a adoção do orçamento sigiloso é 

medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que essa restrição implicará na obtenção da 

proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira discricionária, medida a ser afastada quando não tiver o 

condão de atrair melhores propostas.   

7.12. Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e no sentido de evitar 

contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis ou, ainda, superfaturados, o valor 

estimado da contratação será sigiloso, sem acesso às licitantes. Mantendo o sigilo até a fase da homologação.  

  

8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão 

seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o 

órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 

registrados no certame. 

8.2. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para 

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.  

 

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

9.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Municipal de Rio Maria-PA. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

10.1. Para os serviços em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, 

do Termo de Referência e da Proposta de empresa considerada vencedora. 
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10.2. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme 

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ata exigir imediata 

contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.  

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

11.2. Exigências de habilitação: A qualificação técnica para os licitantes que forem participar de qualquer item 

do edital consistirá em apresentar: 

 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados, 

devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove(m), que a proponente já forneceu 

produtos pertinentes e compatíveis com objeto deste edital, em conformidade com art. 122, da Lei 14.133/21, 

acompanhado de cópia da nota fiscal ou cópia do respectivo contrato com firma reconhecida ou assinatura 

certificada digitalmente (no caso de Contrato com a Administração pública), considerando-se compatível o 

fornecimento ou execução anterior de serviços com as seguintes características:  

a.3) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

produto(s)/serviço(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s);  

  

a.4) O (s) Atestado (s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito privado, deverá(ão) constar firma reconhecida em cartório do signatário. 

 

b) Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia - CREA, com validade na data de 

recebimento dos documentos de habilitação, compatível com o objeto deste certame. 

 

c) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, constante de atestado (s) devidamente registrado (s) no 

CREA, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) expedida pelo CREA, em nome do Engenheiro Eletricista que comprove a experiência anterior do 

profissional equivalente ao objeto da licitação. 

 

d) Demonstração da existência de vínculo obrigacional do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) Certidão (ões) 

de Acervo Técnico - CAT e do Atestado (s) de Capacidade Técnico Profissional e a Licitante nos seguintes 

termos: 

d.1) Anotação na Carteira de Trabalho (CTPS); ou 

d.2) Sendo por contrato, esta comprovação se faz por meio de apresentação de cópias autenticadas de 

instrumento de contrato de prestação de serviços (Modelo CREA, vinculo de RT - Responsável Técnico com a 

Licitante). 

 

12. NETUREZA DOS SERVIÇOS 
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12.1. Ressaltamos que os serviços a serem contratados, discriminados neste Termo de Referência enquadram-

se na categoria de bens e serviços comuns de engenharia. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. A execução dos serviços d ata ou contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo do município de Rio Maria-PA. 

 

13.2. Por ocasião da fiscalização da execução dos serviços serão exigidos, pelo fiscal da Prefeitura, 

os documentos referentes às ART's, autorizações do Corpo de Bombeiros e demais documentos referentes ao 

objeto do contrato e à natureza de sua execução. 

 

13.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma dos artigos 117 e 140 da Lei no 14.133, de 2021. 

 

13.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

13.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 

da Lei no 14.133, de 2021. 

 

13.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 117 da 

Lei no 14.133, de 2021. 

 

13.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 

➢ Intervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante; Solicitar a 

substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja permanência nas 

dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, Sem que tal fato acarrete quaisquer tipos 

de ônus para o órgão contratante;  

➢ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;  

➢ Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em 

desacordo com as especificações. 

 

13.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão 

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente. 
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14. DA RESPOSABILIDADE DA CONTRATADA 

14.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Rio Maria-PA. 

 

14.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 

 

14.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que esteja em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos. 

 

14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo até a entrega dos produtos. 

 

14.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos serviços. 

 

14.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato. 

 

14.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, 

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

 

14.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 

25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma no artigo 125 da Lei no 14.133, 

de 2021, e suas alterações posteriores. 

 

14.9. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, 

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

 

14.10. Responsabilizar-se no alimento para sua equipe de trabalho nas montagens e desmontagem 

dos mesmos. 

 

14.11. Fornecer mão de obra qualificada e arcar com as despesas de locomoção, alimentação, hospedagem. 

 

14.12. Arcar com as despesas de frete transporte de peças equipamentos, manutenção. 

 

14.13. Arcar com as despesas de combustível para o gerador. 

 

15. DA GARANTIA 

 

15.1. Todos os serviços prestados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor. 

16. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
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16.1. Rejeitar todos e quaisquer serviços que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na 

planilha descritiva; 

 

16.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

 

17. DAS SANSSÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do 

contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. 

A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação. 

 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida 

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

➢ Advertência;  

➢ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

➢ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

17.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

 

➢ Deixar de assinar o contrato; 

➢ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência; 

➢ Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

➢ Comportar-se de modo inidôneo;  

➢ Fizer declaração falsa;  

➢ Cometer fraude fiscal; 

➢ Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

17.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá 

ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
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19. DO VALOR 

 

19.1. O valor máximo proposto pelo Prefeitura Municipal de Rio Maria/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

para a futura e eventual prestação de serviços, bem como o unitário de cada item, permanecerá sigiloso até o 

fim da fase de lances do processo, conforme previsto no art. 24, da Lei 14.133/21. 

 

20. PAGAMENTO  

20.1. pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 

à forma e condições de pagamento.  

20.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da 

Secretaria Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa 

ser efetuado o pagamento.  

20.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 

fiscal na Prefeitura na qual deverá constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos 

produtos. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas relativas a 

âmbito Estadual, Municipal, Federal, FGTS e Trabalhista.  

 

21 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

21.1. Por se tratar de registro de preços não há necessidade de informar ou reservar dotações orçamentárias.  

  

  

 Responsável pela elaboração 

 

  

Ildene Martins Carvalho 

Secretária Municipal de Cultura  e Turismo 

 

 

Aprovo o Termo de Referência 

 

 

 

Márcia Ferreira Lopes 

Prefeita de Rio Maria-PA 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES  

  

  

Anexo II - modelo "a"  

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das Condições 

previstas no Item 7 do Edital do Pregão Presencial nº _____-______.  

Local e data  

___________________________________  

Assinatura e carimbo (representante 

legal da licitante)  

  

 
  

Anexo II - modelo "b"  

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL n°: __/____  

  

[Nome do Licitante], CNPJ/CPF n.º __________________sediada, [Endereço completo], Declara sob as penas 

da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Local e Data  

______________________________ Nome e 

Identidade do Declarante  

  

 
  

Anexo II - modelo "c"  

DECLARAÇÃO  

Declaramos, em atendimento ao previsto no Condição 7.2, Subitem 7.2.4, c, do edital do Pregão Presencial nº 

__/____, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 

9.854, de 1999).  

Local e data  

___________________________________ Assinatura e 

carimbo  

  

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.  
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Anexo II - modelo "d" 

  

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

  

  

PROPONENTE:_____________  

ENDEREÇO:_______________  

CNPJ: ___________________  

FONE/FAX: _______________  

  

PREGÃO PRESENCIAL n°: __/____  

  

  

[Nome do Licitante], CNPJ/CPF n.º __________________sediada, [Endereço completo], Declara sob 

as penas da Lei nº 6.938/1981, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da 

apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como 

requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus 

incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão –MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça 

uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

  

Local e Data  

 

 

 

 

_____________________________  

 

Nome e Identidade do Declarante  
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ANEXO III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº: __/____  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ________ 

PREGÃO PRESENCIAL N°_____/2024-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2024/PMRM-CPL 

 

No dia ______ de __________________ de 2024, A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, com sede ________, Rio Maria – Pará, representado neste ato pela 

Sra._____________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 

_____________________, CNPJ n° _______________, situada à __________________, Fone/Fax/E-mail: 

___________, neste ato representada pelo senhor _________, inscrito no CPF (MF) n° __________, RG n° 

_______________ de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/21 e 

Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, e das demais normas 

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 

para prestação de serviços de locação de palco, iluminação, sonorização, painel de LEDs, telão, fechamento, 

banheiros e correlatos, para serem utilizados no 42º aniversário de emancipação política e temporada do veraneio 

na praia de Rio Maria/PA. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou 

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os 

que seguem: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos 

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na 

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade 

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas 

no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas para a prestação de serviços estarão 

indicados na ordem de serviço. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva prestação de serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da 

contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem 

de serviços ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

serviço ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações 

aplicáveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice 

___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de 
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quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados 

para estabelecer o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de referência 

não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de 

interesse público ou a pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços 

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à 

ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei nº  14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7. CLÁUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não 

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 

também participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier 

a sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as 

obrigações do PMRM-Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de 

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de 

Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

assinadas pelas representantes das partes, PMRM-Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Beneficiária da 

Ata 

 

Rio Maria - Pará, em __ de _____de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Rio Maria-PA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

_______________________________ 
BENEFICÁRIA  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____________ 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM 

PMRM/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO E A EMPRESA..............................................  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede à ________, Rio Maria – Pará, representado neste ato pelo(a) Sr(a). 

___________ Prefeita Municipal, juntamente com a Secretária Municipal de Cultura e Turismo Sr.º ______ e, de 

outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida ________________________________, neste ato 

representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ 

SSP/__ e CPF (MF) nº _________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

__________________, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para contratação de 

empresa para prestação de serviços de locação de palco, iluminação, sonorização, painel de LEDs, telão, 

fechamento, banheiros e correlatos, para serem utilizados no 42º aniversário de emancipação política e 

temporada do veraneio na praia de Rio Maria/PA, conforme estabelecido no Edital ____/2024, na Ata de Registro 

de Preços n° _____ e  mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir 

mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório nº ____/2024, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei 

Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

palco, iluminação, sonorização, painel de LEDs, telão, fechamento, banheiros e correlatos, para serem utilizados no 

42º aniversário de emancipação política e temporada do veraneio na praia de Rio Maria/PA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, sendo vedada a subcontratação de item considerado de relevância técnica e financeira. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A licitante vencedora, a qual não se enquadra na condição de ME ou EPP, deverá, em regime de 

responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da 

obra ou serviço, no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do valor licitado para a 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte. 

4.3. A subcontratação depende, em qualquer caso, de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, 

devendo ser apresentado os seguintes documentos: 

4.3.1. Documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 

autos do processo correspondente. 

4.3.2.  Contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4.3.3. Constituição da(s) Subcontratada(s);  

4.3.4. Documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da subcontratada;  

4.3.5. Em sendo ME/EPP, comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão 

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente com a declaração 

firmada por contador; 

4.3.6. Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal, técnico, de 

responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou através de sociedade que possam 

fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado 

expressamente qualquer vínculo que possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.........), 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice 

___________ (será indicado o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II). 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir 

endereço(s);  

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.26. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9


  

____________________________________________________________________________________________  
Av. Rio Maria, nº 660, CEP: 68.530-000, Centro, Rio Maria / PA  

  

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Rio Maria 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na FAMEP-Federação das Associações de 

Municípios do Estado do Para, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Rio Maria - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Rio Maria - Pará, em __ de _____de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA-PA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª - NOME:___________________________________________________   

       CPF:_________________________ 

 

2ª - NOME:___________________________________________________  

      CPF: :_________________________ 
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